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Laguna,  17 de abril de 2024. 

 

 

ATA REUNIÃO ORDINÁRIA COMDEMA 

 

 

No dia 17 do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, de forma presencial (sala 214 da UDESC) as 

16:00 hs, estiveram reunidos os Conselheiros do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – 

COMDEMA, com seus representantes indicados na lista de presença que passa a fazer parte da 

presente ATA. 

 

Em segunda chamada, às 16hs10min, e em conformidade com a pauta previamente divulgada, 

através do Ofício n. 018/2024/COMDEMA, o Presidente Reinaldo iniciou a 3a reunião ordinária do 

ano de 2024.  

 

Conforme estabelecido para a primeira pauta: Eleição para a vaga de Vice-Presidência do 

COMDEMA; Reinaldo dá início a reunião agradecendo a presença de todos na primeira reunião 

presencial. Explica a troca de conselheiros da FLAMA e pergunta se algum conselheiro tem interesse 

em se candidatar, além do Henrique, que se prontificou previamente em ser candidato a vice-

presidente do COMDEMA. Ninguém se prontificou, ficando aprovado em plenária, por 

unanimidade, o conselheiro, membro titular da FLAMA, Henrique de Pelegrini, como vice-

presidente do conselho. Dener (FLAMA) explica as novas condutas na gestão atual, para justificar a 

troca de membros, para priorizar as questões técnicas. 

 

Ato contínuo, iniciou-se a segunda pauta:  Status da atualização das atas, lista de Conselheiros, 

mailing dos Conselheiros e controle de falta das instituições. Reorganização do Programa de 

Comunicação Social e elaboração de Plano Mídias Sociais do COMDEMA, além de atender ao pedido 

SECOM para atualizar página dos Conselhos, a pedido de MP; Reinaldo explica que essa pauta estava 

persistente nas reuniões, porém agora com a secretária executiva estamos resgatando as ATAS, 

faltanto poucas atualizações. Inácia explica que estão pendentes algumas ATAS de 2023. Flávio 

(SEPLAN) relembra suas falas na reunião passada, diz que é necessário verificar o Regimento Interno 

do COMDEMA e o uso do email como comunicação oficial, e sugere, por fim, que cada um dos 

presentes se apresente. Após apresentações, Dener (FLAMA) explica que há possibilidade de 

cadastrar os conselheiros no sistema 1Doc e Pimentel (Turismo) fala que assim cada conselheiro, 

que seja servidor da Prefeitura, receberá as comunicações em sua caixa de entrada.  

 

Na sequência, conforme assunto estabelecido para a terceira pauta: Informar novos conselheiros 

da PMA. Participação da Secretaria de Turismo e Lazer e da Secretaria de Educação e Esportes. 
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Participação de Associação de Moradores da Galheta (ausência constante). Descompatibilização 

suplente OAB; Reinaldo menciona a falta de representatividade da câmara de vereadores que não 

estão comparecendo às reuniões. Cita as trocas recentes de conselheiros e lembra que as 

secretarias de educação e de turismo são de participação obrigatória, segundo o regimento interno 

do COMDEMA. Flávio fala que as faltas afetam o quórum. 

Na quarta pauta: Aprovação da minuta da Resolução 01/2024 versão 03, que regulamentará a 

forma de utilização dos recursos depositados no Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA), 

criado pela Lei Municipal nº 1.575/2013; Reinaldo faz uma breve introdução sobre o tema e sobre 

a minuta da Resolução que já está na versão 3. Passa a palavra para o Flávio (SEPLAN) e Patrícia 

(UDESC), Flávio informa que o estudo que ele e Patrícia fizeram foi além da Resolução, que foi 

preciso analisar toda a legislação que envolve o tema e também como funciona em outros 

municípios. Diz que conversou com Naia, servidora e contadora da Prefeitura, sobre a lei de 2013 

que criou o fundo, e que ela falou que a lei por si só, já possui operacionalidade para utilização do 

fundo, e que ele e Patrícia perceberam que a minuta da Resolução, da maneira que se encontra, 

poderá restringir a participação de instituições sem fins lucrativos. Explica que a Resolução, se for 

aprovada assim, na está tratando apenas do repasse do fundo para projetos, mas a lei que criou o 

fundo em 2013 tem competências que vão muito além, cita que os recursos que compõem o fundo 

poderão ser aplicados não somente em projetos mas também em diversos serviços. Patrícia 

questiona qual foi o raciocínio utilizado nessa versão que não considerou estes outros serviços. 

Flávio explica que está previsto na lei que 40% do recurso deve ser destinado à FLAMA e que 60% 

deve ser destinado ao fundo. Dener (FLAMA) informa que o saldo atual no fundo é de R$ 89 mil e 

que a tendência na gestão (da FLAMA) anterior era judicializar a maioria dos processos que 

poderiam ser resolvidos administrativamente e que ele quer resolver os casos administrativamente, 

assim poderá haver maior participação do COMDEMA e maior repasse ao fundo. Ana Luiza (CREA) 

salienta que o saldo do fundo tende a aumentar com as decisões administrativas sendo tomadas e 

encaminhadas, assim como o pagamento das multas. Flávio informou que, segundo a contadora da 

prefeitura, hoje os recursos depositados no fundo podem ser utilizados independente da resolução, 

pois a lei já prevê e que Naia precisa fazer uma análise operacional da minuta da Resolução para 

garantir a sua exequibilidade. Por fim, Flávio ressalta que não foi possível fazer uma edição apenas 

do artigo 14 pois os anteriores estão relacionados. Dener informa que com relação a lei de taxas da 

FLAMA, lei municipal n. 460/2022, todas as taxas de serviços ambientais que entram na Fundação, 

automaticamente vai 40% pra FLAMA e 60% vai para o fundo. Ao final da discussão Reinaldo propõe 

a criação de um Grupo de Trabalho (GT) para uma revisão geral da minuta, ficando aprovado o GT 

composto pela FLAMA, SEPLAN, UDESC e OAB, e como coordenador o Flávio.  

Avançando para a quinta pauta: Apresentação do parecer do Relator da Câmara Recursal sobre o 

processo do restaurante da Ponta da Barra; Reinaldo passa a palavra para o membro da câmara 

recursal e relator, Vladimir (IPHAN), que apresentou em data show o seu parecer aos demais 
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conselheiros. Houve discussão sobre o compartilhamento ou não de todo o conteúdo do processo 

de ação fiscal aos demais membros do COMDEMA. Inácia (Secretária Executiva) lembra que se os 

conselheiros tivessem cadastrado no sistema 1 Doc todos poderiam ter acesso. Dener (FLAMA) fala 

que deve-se atentar quanto a lei te proteção de dados, Matheus (OAB) fala que a análise do relator 

deve levar em consideração o mérito, a matéria específica e o pedido do recurso. Reinaldo salienta 

que casos omissos no regimento interno decide-se em plenária, logo, ficou decidido que a decisão 

da FLAMA e a defesa sempre será encaminhada aos demais conselheiros junto com o parecer do 

relator membro da câmara recursal e aquele conselheiro que assim entender poderá pedir vistas. 

Flávio (SEPLAN) pede para registrar em ATA que a discussão é em virtude de ser o primeiro processo 

de julgamento de recurso encaminhado ao COMDEMA e que todos estão aprendendo na prática. 

Na sequência, o Relator Vladimir faz o relato do seu parecer em plenária, explica que entendeu que 

a defesa foi tempestiva e que as solicitações devem ser atendidas, concluindo pelo provimento da 

defesa. Porém, conforme decidido anteriormente, a plenária receberá os demais documentos 

(decisão da FLAMA e defesa) e na próxima reunião será votado.  

Considerando o assunto estabelecido para a sexta pauta: Apresentação do parecer do Relator da 

Câmara Recursal sobre o processo da CASAN; Reinaldo passa a palavra para o membro da câmara 

recursal e relator, Rinaldo (SEPAGRI) que apresentou em data show o seu parecer aos demais 

conselheiros. Rinaldo diz que pensou que os demais conselheiros teriam acesso prévio a todo o 

processo. Explicou brevemente sobre o caso, quanto aoconteúdo dos pareceres jurídicos, do crime 

ambiental que ocorreu e dos pedidos da concessionária, como por exemplo,  tirar competências da 

FLAMA, concluindo pelo improvimento da defesa. Porém, conforme decidido na pauta anterior, a 

plenária receberá os demais documentos (decisão da FLAMA e defesa) e na próxima reunião será 

votado. Flávio (SEPLAN) pede para que no parecer do relator tenha um resumo dos fatos, assim  a 

maioria dos conselheiros vai se sentir mais seguro em votar. Flávio também fala sobre a publicidade 

das pautas e Inácia (Secretária Executiva) explica que foi colocado do sistema 1Doc que o recurso 

seria discutido na presente reunião e que a parte interessada recebeu o email. 

Quanto a sétima pauta: E-mails com processos ambientais enviados pela FLAMA; Reinaldo passa a 

palavra para Dener (FLAMA) que discorre sobre os primeiros meses de presidência da FLAMA, que 

está lutando para mudar muita coisa, que quer encaminhar várias casos para conhecimento do 

COMDEMA. Dener explica sobre um Termo de Ajustamento de Conduta - TAC entre a FLAMA e a 

empresa Balneário Laguna, que não concorda com a cláusula de doação de uma sede pra FLAMA, 

que entende que isso já é uma obrigação da Prefeitura e que passou o prazo e eles não cumpriram 

e que entende que o TAC deveria ser cancelado e gostaria da deliberação do conselho pois nem os 

técnicos da FLAMA foram consultados. Explicou sobre o evento do SESC, a arena verão 2024, que 

ocorreu pois teve um termo de cooperação com a FLAMA. Dener também fala sobre um novo 

programa da FLAMA “Luz Legal” que tem como objetivo a emissão de autorização ambiental para 

intervenção em Área de Preservação Permanente - APP aos pescadores artesanais.  
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Na sequência, devido ao avanço das horas, o Presidente Reinaldo encerra a reunião às 18hs23min, 

informando que as pautas pendentes serão discutidas na próxima reunião, agradece a presença de 

todos, requerendo que fosse lavrada a ATA e divulgada a todos no whatsapp e email, para leitura e 

aprovação. 

 
 
Segue anexo lista de presença. 

Convidados: Vereadora Nádia, Gilberto Pinho, Polícia Militar Ambiental. 

 

 

 

_________________________________ 

Reinaldo Langer Jaeger 

Presidente 

COMDEMA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 








